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O Prefeito da Estancia de Sao Jose doa Campos, usando de suas atr~ 

buiçÕes, na forma do artigo 612 do Decreto-Lei Federal nl2 3.365, de 21 de ju· 

nho de 1.941, 

DECRETA& 

Artigo 112 - Fica declarado de utilidade pÚblica, a fim de ser ad-, 

quirido mediante desapropriação judicial ou por via amig,vel, o im6vel abai· 

xo descrito, necessário à instalação e funcionamento do Corpo de Bombeiros 7 

de são José dos Campos e que vem melhor caracterizado no memorial descritiv• 

e planta anexos ao processo administrativo nG 2410/1968, a saber: 

''UM TERRENO, de forma irregular, contendo uma área 

construída de 241,92 ms.2 (duzentos e quarenta e um metros e noventa e dois 

decímetros quadrados) constituída de 1 (uma) garagem, 2 (dois) boxes para 11 

vagem de veículos com seus equipamentos e 1 (uma) Casa de Bombas com os sew 

respectivos maquin,rios, sob n12 315 da Avenida Joio Ouilhermino, desta oi~ 

de e circunscrição imobiliária de são José dos Campos, medindo dito terreno: 

36,27 ms. (trinta e seis metros e vinte sete centímetros) de frente para a 2 

Avenida de sua situação; 1140 ms. (hum metro e quarenta centímetros) pelo 11 

do esquerdo divisando com a Praça Dom Bosco; 17,20 mso (dezessete metros e, 

~nte centímetros), mais 16,80 ms. (dezesseis metros e oitenta centímetros), 

e mais 7,80 ms. (sete metros e oitenta centímetros) pelo lado direito, em~ 

nhas quebradas, confrontando com Said Calil e Geraldo Nascimento ou sucess~ 

res, respectivamente, e, finalmente, 49,90 ms. (quarenta e nove metros e n~ 

venta centímetros) pelo lado dos fundos divisando com Herdeiros de- -A:n:to~ 

de Paula FerreiraJ o terreno assim descrito e compreendido nessas medidas 

confrontaçÕes, circunscreve a área total de 750,18 ms.2 (setecentos e cinqu• 

ta metros e dezoito decímetros quadrados) e consta pertencer a MlBIO DE SOU. 

~ e JOliN ANNESLEY SMITR." 

Artigo 212 - Havendo concordância quan t o ao prêço e a forma. de pa-
- A gamento, far-s~ à expropriaçao por ~côrdo, uma vez satisfeitos çs seguin-

tes requisitos& 

a) que o prêço não ultrapasse o valSr fixado no laudo 
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-no laudo de avaliaçao. 

b) que oa propriet,rios ofereçam t!tulos de àomínio ~ 

ou filiação trint enária e certid~es negativas de débitos fiscais e de quais 

quer out ros onus que recaiam sôbre o im6vel expropriando. 

Artigo 30 - Fica declarada de natureza urgente a desapropriação f 
de que trata o presente Decreto, para efei to de imediata imissão de posse f 
do im5vel atingido, de acÔrdo com o disposto no artigo 15 do Decreto-Lei-Fe 

deral nO 3.365, de 21 de junho de 1.94lo 

çao, 

Artigo 41 - ~ste Decreto entrar á em vigôr na data de sua publica--r evogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura da EstSncia d~ ~~Campos, 28 de março de 1968. 

ç /, rJ---/ __j___ 
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/ 
- Elmano Ferreira Veloso 

-Prefeito Municipal -

Registrado e publicado no Departamento de Administração da Prefei

tura da Estância de são Jos~ dos Campos, aos vinte e oi to dias do mês de maE_ 

ço de hum mil novecentos e sessenta e oitoo 

- Diretor-


